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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA — CESC 

SUBSTITUTIVO No 001, DE 2017 
(De autoria da Relatora pela CESC) 

Altera a Lei no 1.696, de 24 de setembro 

de 19971  que "Inclui a Cruzada 

Evangelistica de Planaltina no Calendário 

de Eventos do Distrito Federal." 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. lo A ementa e o art. lo da Lei no 1.696, de 24 de setembro de 1997 passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

Ementa: 

Inclui a Cruzada Cultural Gospel de Planaltina no Calendário Oficial 

de Eventos do Distrito Federal. 

Art. 10  Fica a Cruzada Cultural Gospel de Planaltina, realizada 

anualmente no mês de agosto, incluída no Calendário Oficial de 

Eventos do Distrito Federal. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Substitutivo tem por finalidade assegurar à proposição boa técnica 

legislativa e redação adequada. 

Sala das Comissões, em 	  

Deputada LU IA DE PAULA 
Reláttora 

Praça Municipal — Quadra 2— Lote 5— CEP 70094-902 — Brasília-DF — Tel. (61) 3348-8000 


	00000001

